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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

EMENTA Nº 159 / 2025.
Dispõe sobre a conscientização, prevenção e controle na alimentação e alojamento de pombos urbanos (Columba Livia variedade doméstica) no âmbito do   município de Leme e outras providencias. 



Autora: Amarílis de Oliveira Ribeiro




Emenda Supressiva 

Fica SUPRIMIDO o art.° 4 do Projeto de Lei em questão renumerando os demais. 




     
Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira em 24 de novembro 

AMARILIS RIBEIRO
Vereadora
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